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TERMO ADITIVO CONTRATUAL N' 03/2022, PRORROGANDO 0 PRAZO 00 CONTRATO NO
O1/201B, PARA A REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO E CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO A
ESTUDANTES QUK, ENTRE SI, CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO E A O CENTRO DE tNTEGRAÇÃG EMPRESA-ESCOLA - CIEE.

QUARTO ADITAMENTO AO CONTRATO NO 0'í/2018

Processo na 11/2022
Aditivo Contratual Ro 03/2022
Contrato Ro 01/2018

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, SÁO PAULO, inscrita no CNPJ ne.
51 .857.894/0001 -71 . 1acalizada na Rua Silvo Jardim. no 3357, Bairro Centro. CEP 1 5010-060. São
José do Rio Preto!...Estagp de São Paulo, neste ato representada pelo $eu Presidente Snnhnr
Vereador PEQRÓ 'ROBERTO GAMES, brasileiro, casado. portador do RG 'n
SSP/SP e CPF/MF n'. . ;doravante denominada CONTRATANTE e o CENTRO DE
INTEGRAÇÃO, EMPRESA: Escoj#. v.: CINE. pessoa jurídica do direito cüil. constituída como

70. neste ato npreêenbdo-:pela sua: Gerente Reçlional SP Interior o BH. Senhora Rosângeia
Pereira, brasileirqf:q$adai portadora do RG no. q ' : '';' :'-:':'.:'' e CPF/MF Ra

domvanteeqq6óúihadQÕ CONTRATADA. tendo om Visto o disposto na Lei, nQ,1 1 .788, de 25 de
setembro de 20a8,-"e no que couber. a Lei ne 8.666, de 21 dé junho de 1993. celebram entre sí
este Termo Aditivo. de acordo com o estabelecida nas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRAS D0 0BIÉTQ

gg.R'ê=1='BaIlE 11%m: HF::p:!:=q:Ü l;:::i E'El: :.EI':E:=.!:

CLÁUSULA SEGUNDA DA PRORROGAÇÃO

hl::E ãglãlüBG:lH$EÜÇ131UilF:nll.ág:R
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE

3.1 Concede reajuste de l0.3794% (IPCA/IBGE acumulado para o período de 01/02/2021 a
31/01/2022). nos termos da CLÁUSULA QUINTA (parágratb 2'). alterando o valor global de R$

Página l de 3



CÃMAjiA MUNICIPAL !)E SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP
RUA SALVA JARDIM, 3357 tro - CEP 15010-060

FINE(17) 3214-7r7} l FAX(17) 3214-77aü - www.riopreto.sp.leg.br

12.213.48 (doze míl. duzentos e treze reais e quarenta e alto centavos) para R$ 13.478.28 (treze
mil.. quatrocentas e seterit3 e Dita reais e vinte e oito centavos). sendo R$ 66.0i {sessenta e"seis
reais e sete centavos) a valor por estudante/mês

CLÁusuLA QUARTA - Da VALOR

4.1 A Contratante passará a efetuar, mensalmente, êo CIEE, a contribuição no valor de R$ 66,07
jsessenta e seis reais e seta centavos). por estagiário/més. contratado ao abrigo deste Contrato, o
ativo õo banco de dados do CIEE. Sendo que o valor total previsto deste temia aditivo para cobrir
as despesas relativas à prorrogação e ao reajuslo do contrato é de R$ 13.478.28 (tr8zB mil
quatrocentos e setenta e oito reais e vinte e oito centavos)

CLÁusuLA QUINTA - DO CRÉDiTo ORÇAMENTÁRlo

5.1 0 Valor global do presente contrato, estimado para 12 (doze) meses de vigência, é de R$
13.478.28 (R$ 66.08 X l2 meses XF17estudantes). porém o ingresso de bolsistas será efetuada
ao longo do tê$po, :pauPtirlêlméhte 4téj#!oúpléqr 6 total.!»nvoqiado. sendo que as despesas com

339e0.391ãO udtropesênte-àd talento óon fàâ&ial correrão-jiÊ. ii$nta' da dotação orçamentária no

CLÁUSULA SEXTA DO :FUNDAMENTO. LEGAL

6.1 0 preseniê témló.ãdltiú'o tem como amparo legal os,arjigoq.5Z. incisa 11, e 55, incisa 111. da Le

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

7.1 Ficam ratificadas todas âs demais::.cláy8t)las da instrumento original que não foram objeto
desteaditivo. 'Ri8i$ ' ''' '' '' ' --'

7.2 Este termo aditivo. devidamente assinado pelas partes. integrar-se-á ao Contrato 01/2018 e
aos Termos Aditivos n's 04/2019. 03/202C e 04/2021 para todos os fins de direito.

CLÁUSULA OITAVA- DO FORO

8.1 Dê comum acordo. as partes elegem o l=oro da Comarca de São José do Rio Preto do Estado
São Pâulo, renunciando. desde logo. a qualquer outro, por mais privilegiado que sda para dirimir
quaquer questão que se originar deste Termo Aditivo, e 'que não 'possa ser resolvida
amigavelmente. ' '
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CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 A contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumen+A
parágrafo únicodo art. 61 da Lei n9'8.666/93. ' '' ' ''-----' -v"u--'u'''''

nos termos do

teor.E. por estarem de acordo, a$ partes assinam o presente Contrato. em 3 (três) vias de igual

São José do Rio Preto. 24 de fevereiro de 2022
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